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A presente propositura tem como objetivo a inserção no calendário oficial de eventos 
comemorativos do Município de São Paulo, o "Dia do Gestor de Viagens Corporativas", a ser 
comemorado em 29 de Abril. 
A escolha de significativa data representa o dia do nascimento da ABGVE Associação Brasileira 
dos Gestores de Viagens Corporativas, quando, em 2003, assumiu sua personalidade jurídica. 
Esta caminhada teve início em 1991, quando Vivianne Martins, hoje presidente da ABGVE, 
contratada para montar o departamento de exportação do Grupo Bayer, deparou-se com a crônica 
desorganização das informações e números do mercado de viagens corporativas no Brasil. 
Junto a outros profissionais da área corporativa que passavam pelas mesmas dificuldades, 
concluíram sobre a necessidade da criação de um centro de discussão onde pudessem identificar 
através da troca de informações, qual a grandeza deste segmento e suas carências organizativas, 
que, até então, não era reconhecido como mercado, embora possuísse importância e vida próprias 
e precisasse ser diferenciado da área de turismo de lazer. 
Com base nessas premissas criaram o GEV - Grupo Executivo de Viagens, composto por 25 
profissionais ligados à administração de políticas de viagens, tendo como foco o levantamento e 
estruturação deste mercado. 
Em viagem ao exterior, como participantes em uma feira da ACTE - Association of Corporate 
Travel Executives, em San Antonio, no Texas, após passarem dois anos compilando dados 
internos, o grupo constatou a existência de um mercado de viagens corporativas no qual eram 
discutidos temas que jamais foram abordados em nosso País. 
Fortalecidos e acreditando cada vez mais na possibilidade de se ter também no Brasil um 
mercado forte de viagens corporativas, com as malas cheias de idéias, retornaram ao nosso País 
com a determinação de movimentar o mercado por inteiro, quando passaram a chamar para as 
reuniões do GEV, todos os segmentos envolvidos. 
Nessa época foi criado o Favecc - Forum das Agências de Viagens Especializadas em Contas 
Comerciais, o que possibilitou a um grupo de agentes de viagens discutirem sobre a 
profissionalização do atendimento e principalmente entenderem os desejos e necessidades dos 
clientes corporativos. 
Deu-se a parceria GEV / Favecc, que, com a troca de informações de uns com os outros e 
também do exterior, caminharam para o amadurecimento consciente da importância do segmento. 
Assim, após alguns anos de luta, trabalho árduo e dedicação, aquilo que era o sonho de um grupo, 
agora reconhecido, com objetivos claramente definidos, a que todos já conheciam pela energia e 
espírito empreendedor, veio a consolidar-se através da fundação da Associação Brasileira dos 
Gestores de Viagens Corporativas - ABGVE, entidade civil sem fins lucrativos. 
Justificado por robustos indicadores, cujas estimativas apontam ser o segmento responsável por 
mais de 60% do volume de viagens do Brasil, evidenciamos o fato de que com somente vinte dias 
da data de sua fundação, a ABGEV passou a integrar o Paragon Partnership, um seleto grupo de 
uma aliança global de viagens corporativas, que gerencia um "budget" de cerca de US$ 150 
bilhões anualmente, sendo a primeira e única Associação de Gestores de Viagens Corporativas no 
Brasil e América Latina, reunindo em apenas 3 anos de existência, 150 associados entre empresas 
clientes, redes hoteleiras, companhias aéreas, agências de viagens, promotores de eventos, 
locadoras de automóveis, administradoras de cartões de crédito, travel managers e consultores. 
Feitos notáveis existem em função do trabalho conjunto de pessoas notáveis. 
Certos de que, com a criação da data comemorativa do Dia do Gestor de Viagens Corporativas 
estaremos dando nossa modesta contribuição para este grande segmento que envolve o mercado 



corporativo, acima de tudo, queremos deixar consignado o nosso reconhecimento a este grupo 
que trabalha divulgando o nome do nosso País. 
Estes são os motivos pelos quais solicito aos Nobres Pares desta Casa de Leis, a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 


